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EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 050/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: JOCINEY TORRES SOARES 
OBJETO: Prestação de serviços de reforma de sofá medindo 3 x 2, 
com troca de estofados e manutenção necessária da madeira. 
VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Ficha: 615 – Dotação: 0213.08.244.0013.2.059 33.90.39.00 – 
Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$     7.059,39 
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2025. 
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE INTENÇÃO  

ADESÃO CARONA N° 003/2025 
Exmo. Sr. José dos Santos, DD. Prefeito Municipal de Bandeira 
do Sul/MG, no uso de suas atribuições legais... 
Torna publica a intenção de adesão n° 003/2025 à Ata de Registro 
de Preços Nº 04/2024, firmada entre o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO 
LAGO DE FURNAS – CIMLAGO, inscrito no CNPJ sob o nº 
50.387.580/0001-90, com sede na Rua Juscelino Barbosa, nº 816, 
centro, CEP 37130-039, na cidade de Alfenas/MG e a empresa 
DEVA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.762.552/0003-02, com sede na Rua Teonílio Niquini, nº 32, 
Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, CEP 32669-700, na cidade de 
Betim/MG,  para aquisição de 01 (um) caminhão compactador de 
lixo, novo, zero quilômetro, com capacidade de 12 m³, equipado com 
sistema de compactação e coleta de resíduos sólidos urbanos, 
destinado a melhoria e ampliação dos serviços de limpeza pública 
do município de Bandeira do Sul/MG. 

Item Item 

Origem 

Qtdd Descrição Marca 

Modelo 

Valor 

 

1 

 

19 

 

1 

Caminhão com 

Compactador de 

lixo – 12 m³  

 Caminhão 4x2, 

toco, novo zero km, 

ano / modelo mínimo 

2025/2025, cabine 

em aço, diesel, 

motor 4 cilindros, 

potência mínima de 

185 CV, torque 

mínimo de 700 Nm, 

6 marchas à frente e 

1 a ré, suspensão 

dianteira e traseira 

conforme linha de 

produção do 

fabricante, PBT 

homologado de 

16.000kg, com ar 

 

IVECO 

TECTOR 

17-210 

 

R$ 

560.400,00 

condicionado, 

implementado com 

compactador de lixo 

de 12m³ 

compactados, 

equipado com todos 

os acessórios e 

equipamentos 

obrigatórios exigidos 

pelo Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Garantia total do 

caminhão e 

implemento de 12 

meses sem limite de 

quilometragem. 

Conter 

concessionária no 

Estado de MG. 

Primeiro 

emplacamento em 

nome do município. 

Entende-se por 

caminhão novo 

aquele adquirido 

através de fabricante 

/ montadora, 

concessionária ou 

revendedor 

autorizado, sujeito 

às regras impostas 

pelo Código de 

Trânsito Brasileiro – 

CTB. 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 08 de agosto de 2025. 
JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

COMPRAS 

LICITAÇÃO 
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